
 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 384, de 2016, do Senador José 

Agripino, que altera a Lei nº 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que dispõe sobre a 

regulamentação dos dispositivos constitucionais 

relativos à reforma agrária, previstos no 

Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, 

para permitir ao assentado, mediante autorização 

do Incra, a exploração do potencial de energia 

eólica ou solar existente no imóvel. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 384 de 2016, de autoria do Senador José Agripino. 

O PLS nº 384, de 2016, foi distribuído à CMA e à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

O art. 1o da proposição acrescenta parágrafo único ao art. 21 da 

Lei nº 8.629, de 1993, para determinar que, “nos imóveis rurais com 

potencial para produção de energia eólica ou solar, o Incra autorizará ao 

beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com terceiros 

objetivando a exploração do referido potencial”.  

O art. 2º estabelece que a lei resultante do PLS no 384, de 2016, 

entrará em vigor na data de sua publicação. Findo o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas à matéria na CMA. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da 

natureza e defesa dos recursos naturais.  

Informamos que não apreciaremos os aspectos de juridicidade e 

regimentalidade da proposição, por ser competência da CRA analisar o 

projeto em decisão terminativa. Entretanto, nos sentimos obrigados a 

examinar um dos aspectos relativos à constitucionalidade. 

Inicialmente, cabe apontar, com relação ao mérito, que o PLS 

no 384, de 2016, tem por objetivo dar impulso à expansão de energia eólica 

e solar e possibilitar que se capitalizem os pequenos produtores rurais 

portadores dos títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito 

real de uso (CDRU). Para isso, busca alterar a Lei nº 8.629, de 1993, 

conhecida como Lei da Reforma Agrária. 

Salientamos que a geração de eletricidade por meio da energia 

eólica e solar contribui para a manutenção do nível das reservas hídricas das 

hidrelétricas, colaborando, assim, para a preservação dos recursos hídricos, 

além de substituir a utilização de termelétricas, reduzindo, em consequência, 

a produção de CO2, gás gerador do efeito estufa. 

Todavia, observamos algumas deficiências na redação e no 

mérito da proposição. 

Em primeiro lugar, o texto do parágrafo único proposto para o 

art. 21 da Lei nº 8.629, de 1993, entra em conflito direto com o texto original 

desse artigo – que passaria a ser o caput –, sendo, portanto, necessário 

realizar ajustes para harmonizá-los. 

Além disso, a ementa do projeto não parece refletir 

acuradamente o teor do projeto. Com efeito, ela apresenta como facultativa 

a autorização do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) para celebração de contratos para a exploração de energias 

alternativas, enquanto a redação dada ao parágrafo único do art. 21 da Lei 

nº 8.629, de 1993, torna a referida autorização obrigatória. 
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Ao mesmo tempo, consideramos que, na presente forma, a 

proposição desvirtua a função da reforma agrária de manter a população rural 

no campo para conter a migração para os grandes centros urbanos e 

incentivar a agricultura familiar, responsável pela maior parte dos alimentos 

consumidos em nosso país. Dever-se-ia autorizar tal celebração de contratos 

apenas como forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou 

extrativistas desenvolvidas no imóvel rural. Deixamos ao regulamento a 

especificação técnica dos limites precisos dessa complementaridade. 

Dessa forma, evitar-se-ia que a exploração de energia eólica e 

solar se tornasse a atividade principal da área, o que contribuiria para o 

agricultor migrar para as cidades por ter como meio de sustento a renda 

obtida pelo arrendamento das terras para a produção de eletricidade. 

Finalmente, do ponto de vista constitucional, a proposição 

determina ao órgão do Poder Executivo função específica, o que é atribuição 

privativa do Presidente da República. Portanto, também será necessário 

alterar, além do art. 1º da proposição, a ementa. 

Sendo assim, consideramos necessária a alteração do PLS 

no 384, de 2016, por meio de emenda substitutiva que modifique a sua 

redação, para estabelecer como exceção à proibição geral veiculada no caput 

do art. 21 a celebração de contratos para exploração de energias alternativas 

de forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 

desenvolvidas no imóvel rural, desde que autorizada pelo órgão federal 

competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, na 

forma do regulamento. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado no 384, de 2016, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384, DE 2016 
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Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do órgão federal competente 

para a execução do Programa Nacional de 

Reforma Agrária, a exploração do potencial de 

energia eólica ou solar de forma complementar às 

atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 

desenvolvidas no imóvel rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de 

domínio, concessão de uso ou CDRU, os beneficiários da reforma agrária 

assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta e 

pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a 

qualquer título, pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. Excetua-se da vedação contida no caput a 

celebração de contratos com terceiros tendo por objetivo a exploração do 

potencial para produção de energia eólica ou solar de forma complementar 

às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel 

rural, mediante autorização do órgão federal competente para a execução 

do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos do regulamento.” 

(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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